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^PRÜFFiniKA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA SECRETARIA MUNICIPAL

ATA DE REGISn^O DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2021,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 001.00001160/2021, REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS EM GERAL, PARA ETENCER AS
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-Pl, DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
l^ALIDADE: 12 (DOZE) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público.
CNPJ 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, po^ interrnédiu
.ja Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Aa . Cci
Pedro de Brito s/n, centro, Piracuruca-PI, insaito no CNPJ n"-' 11.837.925/0001-08. neste aí<'
representado pela Uma. Sra. Adriana Silva Fonlinele, Secretária Municipal, portadora do CPF:
778.332.333-20, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outio lado, as
empresas: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPf:
O5.348.580/0003-2Ó, sediada na Av. Na^-ões Unidas, n® 1069. Bairro Vermelha, Teresiiia-Pi. per sev;
•?presentanle legal o Sr. Antonio Francisco Rocha de Abreu, portador do CPF 153.049,65?-j3 e Rt~
.;]7.504-SSP_PI: AM.A20NIA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ 04.564.163/0001-47 cor.,

endereço na Av. Presidente Mcdid, n® 1034, Bairro Parque Piauí, Timoa-M.A; poi' .seu
representante legal o Sr. Ludgcro de Sousa Vieira, portador do RG n« 334.627 SSP-PI, e CPF
n" 159.408.533-15, doravante denominadas BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento
no Processo Administrativo n® 001.001)01160/2021, Pregão Eletrônico n.® 008/2021> na, íorma da Lei

10.520, de 17/07/02 e. Decreto Federa! 5.450, de 31/05/2005, DecretíJ Federa) 5.504, de

.)5/08/2005. Lei Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n® 11.346 de 30/03/04, Decreto Estaaual
11.319/04, sufasidiariamente a Lei n® 8.666/93, e demais normais perti:-.erües ae olíjeto do

certame, para REGISTRO DE REGISTRO DEPREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELaDA DE
-VÍEDICAMENTOS EM GERAL, PARA ETENDER AS NECESSID.ADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES H
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DEREFERÊNCIA DESTE EDÍT.4L.

1-OBJETO

O objeto desra .^ta é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas de PtegS-..
Eletrônico n® 008/2021, com objetivode disponibilizar a Prefeitura Municipal de Psramruca c/oo
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de entpresa para REGISTRO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS EM
GERAL, F.ARA ETENDER AS NECESSID.ADE DA SECRETARIA MUNÍCIF.AL DE SAÚDE
DE FIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPEUFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL - a serem entregues em sua
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totalidade, parceladamente ou não nos preços registrados nesta Ata.
, ,..v

o LOTE DOS MEDICAMENTOS SERÃO DF. ACORDO COM O TERMC

REFERENaA/PROrETO BÁSICO

'•

LICUANTE; DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, C\Pj;
05.348.580/0001-26.

1 LOTEtAíEDICAMENTOSDAATENÇÃOSÁSICAl^mi-HlPERTDJSIVOS.EDIVEItSOS) i!
i

1 ITEM
1

DESCRIÇÃO
UNIP QÜANT

VALOR

UNIT.
VAlpRXOTAÍ .MARCA

|_ 1 •AI tNOLOL25 MC CPR. ISO.OOO RS 0,03 RS 5.400,00 PKATl

1 2 ATENOLÜL 50 MC CP8. 95.000 RS 0,05 RS 4.750,00 GERM(-.D

3 AERMECnWA 6 MC CPR. • 30.000 RS 0,23 RS 6.900,00. VIT..^M.ED1C

4 >nFEDll>INO 20 MG CPR. 150.(X)0 ItSO,05 RS 7.500.00 MEDQUÍMICN

1 5 • .4M.ODJP1NO lOMC CPR. 50.000 RS 0,08 RS6.40().ÜU , GEOlAIi

6 AZrrROMICINA 5(X>MC CPR. â.ooo RS 1,60 RS 12,800,00 l'K.\T!

/ CEFALEXÍNA 50OMC: CPR. ^.000 RS 0,30 R$6.60ú,00 ' CIMED

â.
COMPLEXO B 100 ML

SÜSP.
FRASCO 2.200 RS 1,99 RS 4J78..XÍ

iJEü'AR

•

9 EN'AU\PRE. lOMC CPR 220.000 KS0,03 RS 6.600,00 \lFlx>c^•vllc^

10 METRCMDA201.250MC CPR 22.000 RS 0,10 RS 2.200,00 . Piv.Ál i .

11
METRONIDAZOL CREME
VAGINAL 50G 1APLIC

TB .1200 RS 4,40 RS 5.280,00 •
1 TEUTD

12.

XEOMICINA +

BACORACINA POMADA

lOG

TB 2.200 RS 1,1.3 RS 2.486,00

U.QU1M1CA

13 SULFADIAZINA 5Ü0MC CPR 5.000 RS 0,28 R$ 1.400,00 . SOPRAI

14
DEXCLOFENIRAMINA

2.MG
CPR 6.000 RS 0,06 RS 360,00

CFOI as

15 DEX.AMETASO\'A 4MC CPR 5.000 RS 0,39 RS 1.950,00 TLJTÜ

16 3BÜ7ROFENO 300MG CPR 22.000 RS 0.1.5 RS 3.3D0,!XI VITAMEDIC i

17 METFORML\A85D MG CPR 220.000 RS 0,08 RS 17,600.00 !>R.ATl

IS 5JNVA5TATINA 20MC CPR 903100 RS 0,06 RS 5.400,00 PILARI.A3

14
SUCCl.MATO DE

MSTOPROLOL 50 MG
CPR i.ooa R$0,05 R$ 50,00

. PM.AkL.X8
í

20
SOLMAGIN CARDIO

lOOMG
CPR 13)00 RS 0,03 RS 303)0

I-MS
1
1

21 PKOP.ATILNllEA rO U1 MG CPR 1.000 RS 0,04 R$ 4ü,Dú FQVi

22
HEM1FLR.AT0 DE

QUETIAPINA lÜÜ MG
CPR 1.000 RS 0,08 R$80,00

TtJTO

VALORTOTAL DO LOTE J (cento e um mil (luiRlintfos e íjuatro reais) R$101£<H.G0

LICITANTE: AAIAZONIA DISTRIBUIDORA EIRELI, in.scrito no CNPJ 04.564.16.5/0001-47
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XOTE n-MEDICAMS?fTOS INJETÁVEIS .1

' nm"
1 Tr—T-rv- -J.

í?SC3ró«IIltfAÇÃOi3Gr,
.PSOBOTQ^.,,^

. EJNró:, QNT, VLR.tiFícr;
•- itn

, -iiiW i"'

aa KraKiaUáii,. t|..

H- ífAKCA

i .i

I

Ci.ORIDR.ATO DE

DOOCTAN4I.NA 250

MCM 20 ML

AMP. 600. RS 8,90 RS 5.340,00

Hlltll.AliOP

2 ADENOSLMA 6MG/2 ML AMP. âüO RS 8,90 RS 5.340,00 HIPOLABOR

:?

HEMÍTARTARATO DE

METARAMINOL 19 MG

EQUiV.ALENTE A10 MG

DE METARAMINOL)
AMFOLA IML - VI.A

IMTRAMUSCUIAR E,

INTRAVENDSA

AMP. 600 R$7,78 RS4.668;00

MEDQU1M2CA

"

TROMETAMOL

CETüROLACO

30MG/ML 1 ML -

intravenõsa ou

ínuramuscuijvr

AMP. 600 RS 9,01 RS.5.406,00

TEUTO

i 1
1

s 5EVOFLURANO250MI. FRASCO • 3 RS 1,00. R$5,(M BIOCHlVllCü

6
NITROCUCERINA

25MC/5ML
AMP. 600 R$ 1,00. Ri..600,0lj ^ CRlSiALlA

7
NITROGLICER1NA

ãOMCaOML
AMP. 600 RS 1,00 RS 600,00

CRfírr.AUA

8
CITRATO DE

FENTANILA 0,0785 5 ML
AMP. 1.000 RSI.OO RSLOOO,00

CRIFiALlA 1

1

9
NITROPRÜSSIATO DE

SÓDIO 50 MG
AMP. 500 RSWO. RS500,00 ;

HYPOFARMA

IO

ARITROMICLVA Dl-

HIDRATADA PÓ
UOFÍLIZADO 500 mg -
INFUSÃO
IMTRAVENOSA

FRASCO/

AMPOLA
SOO RS 37,98 RS l8.99Ó.0Ct

1

CLOIW

11
AMPIOLTNA IG S/DIL
5ML

AMP, 625 RS 6,26 RS3.912;pO' AUROBINDO 1

12

CLORJDRATO DE

EPINEFRINA LMG/ML

2Mi.

AMP 1.000 RSX43

1.

r

RSÍ^,00>
HiPOLABOR

13
ÁGUA PARA INJEÇÃO
.AMP, l.OOOML

AMP, 1.000 RS 4,75 RS 4.^,00
FRE5EMU5

14

AMINOFILINA

24MG,'ML AMPOLA C/
lOML

AMP, 400 RS LIS R$472,00

FARMACE

15

BITARTARATO DE

NOREPIXEFIUNA

4.MG/4ML IML

AMP. 600 RS 14,88 RS 8,928,00

HIPOLABOR

16
BICARBONATO DE

SODIO10% AVÍP. lüML
AMP 250 RS 1,23 RS 30730

F.AÍMACE

17

BROMQPRIDA

Ü5MC;/ML AMPOLA C/

2MU

amp: 5.000 RS 1,30' RS 6.500,00

NOVAFARMA

.V\- i"i;. IVI.-.' M ctriui n: ri:r,;ri.. Pua^r.i-.ri^Mai - "MJíD-Wj- CATl- ( *>" i<r5Ulifil !lí - iHiJ • •i-«A'.pir.t;;n.
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CLORIDRATO DE

DEXTRÜCETA.MINA,
SOL. INJETÂVEL-
5CMC/.ML AMl'. lO.ML

AMP. 75 RS 27,10

\

V
RSZ03230

OTSJAUA

19

CLO.RIDRATO DE

SUXAMETÓN'IO
(SUCCIN"rLOLÍNA)100M
G/5ML, PÓ

UOFILIZADO

AMP. 60 RS 56.12 RS 3.3673

BLAU

20
CLORETO DE

roíASSIO 10 % /lOML
AMP 2.2D0 RS 0,26 R$572,00

!SOfA.RMA

^ 21 CLORETO DE SÓDIO
10% .AMT. lOML

AMP 1.800 R$0,23 RS ^,00
FARMACF.

21
METILERGOMETRINA

ü.2.VfC/ML1ML
AMP 600 RS 1,44 Rsm.oo

U.QUíMlCA

23

CLORIDRATO DE

LIIXICAÍNA 1,0%. +
HEWrrARTARATO DE

EPLNEFRINA 1: 200.000

EM EPINEI-RINA

AVU' 5ÇiO RS 1,00 R$500,00

j

• HIPOLABOR

Zi.

CLORIDRATO DE

UDCXTAÍNA Z0% +
HEMITARTARATO DE

EPLNEFRINA 1; 200.000

EM EPINEFRINA

AMP 300 R$1.00 KS,500;00

HIPOLAI30R

25

FLTROSEMIDA

20MG/ML A.MPOIA C/

2ML

AMP. 4.200 RS 0,60 RS 2.520.00

EARMACE

1

VALOR TOTíVt DO LOTL11 (oitmtamilquinhentos eanquenta equatro
reais csetaita centavos \ RS 80.554,70

1
;

1.1.1 - Os medicanitíntos/materiais, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(sj
delenbora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus
ie qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subiteiis e einda indicaçõcí
corístantes das relações do anexo I deste editai,

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparoou substituição de materiais fornecidos deverão se:
realizados às exclusivas expensas dafsj delentora(s) da(s) Ata(s) de Registro" de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo má-xinio dc
C13(três) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentor(es).
7- Os maleriais deverão ser entregue, após solicitação formal, gerenciado pela PREFEITURA
X-íUXÍCfPAL DE PIR.ACURüCA - PI, para qualquer das unidades dos órgãos e entô;
munidpais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes, dentro do Muniapu* di
Piracuruca - PI.

IA - Desde a data da assinatura da(s) Ata{s) de Registro de Preços, a(s) dettíntora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, i:
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquersolução de continuidade.

\y, l Bl l'Bi.ri..:iiluup üil. - Pinii;L;,xa-T-iaiii • It siTd.' «.iti Jja. iWi) í5Jr.2íl>u.
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1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do regi.stro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. EDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Osórgãos,/entes deverãoemitirOrdens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente - contendc-
quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com
conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria
-Vlunicipai de Saúde, responsável pelo gerendamenlo do Sistema.

2-2. Da Prestação de Serviço
Caso se|a necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgâps/entes deverão
omitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e lotai e prazo de fornecimentõí com conseqüente
Empenhe Prévio, aos detentores da Ata, depois.de consulta formulada à Secretaria Municipal dc
Saúde, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com o Termo de Referência nos prazos e
especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de acordo com o
Projeto Básico/Termo de Referenda, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor de
-Vlanuíenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de Piracuruca, e
em lotai conformidade com as espedficações constantes do anexo I do edital de Pregão
Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
.1

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) nieses, contados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, pjodendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haja interesse da .Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conforme prev-'
íl" do art. 3'' da Lei Estadual ri- 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único díj art. 20 do Decreto
Estadual n-11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu

eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. -A ausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo a detentora o direito a qualquer
recurso ou indenização.

43. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

As. i'd ik «ij • ''tina • ''SIVi <i '-i.y.
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público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupçãí)
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem
acima.

5. PRA20S E LOCAIS DE ENTREGA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo de 03
(três) dias corridos, conforme previsto noTermode Referência do Edital, contados a partir do envio
eletrônico da Autorização de fornecimento.

S2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisltante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos aríginais).

5.3As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA •ROJETO/ATTVIDADE

3.3.90.3Ü
2033/2032/2050

•QNTE DE RECURSOS

PROPRIO, FMS,PAB.e

HOSPITAL.

6. UNIDADES REOUISITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Pimcoruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inc:lusive
entidades da .Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

T.l A lidtante que deixar de entregar a documentação exigida para o certanie ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a jaroposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍRACJRUC.A
• PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, e sem prejuízo das multas previstas ne.steEdital e dii.s demais coniinações legais.
'.2 As penalidade.s administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e
sôu.sjjarágrafos, todos da Lei I-ederal n" 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do conirato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

^u;u- 1: . ;HÍ.) ^Url;L.fi.. mK .ni.
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a> de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
0) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atrasoa partir do 16° (décimo sexto) dia. até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1.5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
bl desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
aindapclas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada;

n) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às .suas

üxpensás;

hl não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a '.erceiros.
independenlemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia.
dolo c>u má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

^ 7.6 ADVERTÊNCIA
a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.l; descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas Ucicações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução corjtratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
r..2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento no.s casos de suspensão temporária ou declaração de íntdoneidade;
K.?) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensân
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) O impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIP.AL DE
PIRACURUCA - PLAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos InadlmplemeiLtos
culposos prejudicarem o procedimento iidtatório ou a execução do contrato, por fatos .graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (dnco) dias da data do recebimento da intimáçãc;

\v. <"ci RriUi«M. trtiro - '"mh:ih'.i.1'iiiiíí - <4:4'i.<):iU - C^ri llSI"-iiM-l - üuv
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b| a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e sitiiãçües; b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.i) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos .significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA -
PIAUÍ;

b.i.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b,3.i por mais de 03 (três) até 05 (dnco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falliar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer dutrá irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
detenninado pela contratante;
b.3,3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou coineter quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, eirsejando a resdsâo do contraio oi.
frustração do procedimento iicUatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de Hcitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas c danos, podendo ainda a contratada propor que seja re.sponsabilízada: i
c.l) dvilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividade.s contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao exeaitor dos serviços que tenha sido mu}lado, antes
que tal penalidade seja de.scontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNlCiP.AL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa a contratada, no raspectivu
processo no prazo de 05 (dnco) dias úteis, com exceção da declaração do inidoneidade, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da Lei Federal n°
8.666/93.

7.10. As muitas administrativas previstas neste iiístrumento, não têm caráter compen>atórlo c-
a-ssim, o «?u pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas c- dôn»?s
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penaiidade.s, caberá recurso nos termos do inciso KVH do
art. da Lei 10.52ÍV02 c/c art. 109 da Lei federal n^ 8666/93, observados os prazos fixados no
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7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, prótocolLzados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualqueroutro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizadano órgão competente.

3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME fRECOS
REGISTRADOS NA ATA;

8.1 . O objetoda Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoanteo
disposto no artigo 73, inciso II, da Lein" 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal
n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendoda neces-sidade e complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitaníe ou loca! por eUi
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços. ^

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

'̂ -l. O prazo de pagamento sorá de até 30 (trinta) dias, contados da data do fomerímemo do
•-bjelo, assegurado que fica os x'alores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de pro\'idêndas compiementares para cumprimento das
obrigações por parte da detentora da Ata, a tluênda do prazo será interrompida; reiníçiando-se a
sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferendalmente por crédito em conta corrente,

excepdonalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. RF.ADEOUACÂQ DE PREÇOS

lü.l. Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes conforme
previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à
espécie. Em esperial os paramentos do preço SLNAPI mantido peia Caixa Econômica Federal
para a praça de Piracumca - PI.

iü.2. O diferendal de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
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Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

I0;2.l, Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar
3 empresa o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de oficio,

ID.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipótese.s adiante descritas.
11.1. Pelas empresas, quando:

ll.l.l. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

lld.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua fustificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.3. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

n.!.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimenlo ã Detentora, juntando-
se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado,
incerto ou inacessível o endereço cia detentora, a comunicação será feita por publicação no
DOE/Pl, pelo meno.s por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a
publicação.
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n.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízosdas sanções
cabíveis.

i.l.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser toraiulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

[1.2.1 A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamenío no artigo 78. inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n'' 8666/93 deverá ser notificada expressamentea contratante,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dia.s.

11.1 A Prefeitura Municipal dé Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condições propostas pela(s)
detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA O FQRNEaMENTO DOS MATERIAIS/SF.RVICOS.

OBTETQ DA ATA E EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO;

ií.l. O objeto da .Ala de Registro de Preços .serão autorizadas, caso a caso, pelo liruiar da
Pasta a qual pertencer a unidade requisitanle ou por quem aquele delegar competência para fazê-
lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

!2.2. A emissão da OF e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamentò total ou pardal

bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou. ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só e.stará caracterizado mediante recebimento da
noto de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registra de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar excliisi\'amente
o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.
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13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei n® 8666/93, tém caráter
oriontadvo (preço má-vimo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo processo
de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da .Ata, deverão ser efetuados através de OF ou simples Nota de
Empertho, protocolizados ou enviados através de correio eletrônico (email) ou outra forma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e
assinatura do responsável da unidade requisítante, e, ainda, data, hora e identificação de quem
os recebeu, juntando-se sua cópia noa proce.ssos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços, e demais acréscimos necessárit)s conforme disposição legal.

13.6. Caso os sen.'içD.s prestados não correspondam às especificações editalíçias e desta Ala,
serãò rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue
à detentora da Ate do S.K.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
requisítante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

I

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na date 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos Os efeitos leg.iis.

13.9. .A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal de
Piracuruca-Pi, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n® 8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

I3.H. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoéiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da cidade de Piracuruca, observadas as disposições constantes do § 6® do artigo 32
da Lei n® 8666/93.

Piracuruca-Pl, 31 de março cie 2021.

ADRIANA SÍ •NTINELE
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CONTRATAiNTE

ANTONlO FRANCISCO Assina«3o cie forma digital por
t5r./-LjA r-iE ANTONlO FRANCISCO ROCHA DEROCHA Dfc ASREUiSSOAíóSSSS
ABREU:1 5304965353 Dados:2021-04.0820;0«2-03'00'

DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 05.348.580/00(11-26

Contratada

r--

- y''>
' r

AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI

GNPj O4.564.165/000M7

Contratada
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